
REGULAMENTO INSCRIÇÃO REALITY ESPERTO PRA CACHORRO 

​

REGULAMENTO DE PARTICIPAÇÃO 

Reality “ESPERTO PRA CACHORRO” 

1. DA PRODUÇÃO E EXIBIÇÃO 

1.1. A RIC RECORD produzirá o reality show denominado “ESPERTO PRA CACHORRO”, que 

será transmitido semanalmente, aos sábados, em todas as praças da RIC RECORD. 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. Os interessados poderão se inscrever por meio do site espertopracachorro.com, 

preenchendo seus dados pessoais e enviando uma foto e um vídeo do cachorro com seu 

responsável. 

2.2. Serão selecionadas 06 (seis) duplas, compostas por um cachorro e seu responsável legal, 

a exclusivo critério da produção da RIC RECORD. 

2.3. Os responsáveis deverão comprovar, sempre que solicitado, a titularidade do animal e a 

regularidade da vacinação, carteira de saúde atualizada e demais cuidados básicos obrigatórios. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO REALITY 

3.1. As duplas selecionadas se comprometem a participar integralmente das gravações, provas e 

atividades propostas pela produção, em datas e locais definidos pela RIC RECORD, sem 

restrição de horários. 

3.2. A produtora não se responsabiliza pela rotina pessoal dos participantes fora do período de 

gravação, sendo de responsabilidade exclusiva de cada responsável a organização de suas 

atividades diárias. 

3.3. O tutor é o único responsável pela saúde, bem-estar e manutenção do seu cão durante toda 

a participação no programa, isentando a produtora de qualquer responsabilidade por eventual 

ocorrência envolvendo o animal. 



4. DAS PROVAS E ATIVIDADES 

4.1. Todas as dinâmicas, provas e treinamentos aplicados no Reality serão definidos pela 

produção, que terá liberdade total de criação e condução. 

4.2. As decisões da produção quanto à realização das atividades, definição de vencedores ou 

desclassificados são soberanas e irrecorríveis. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTICIPANTES 

5.1. Os participantes deverão: 

●​ Comparecer pontualmente às gravações e compromissos agendados;​

 

●​ Tratar com zelo e respeito todos os profissionais, demais participantes e animais 

envolvidos;​

 

●​ Manter o bom estado de higiene e saúde de seus cães durante toda a participação.​

 

5.2. É proibido: 

●​ Submeter os cães a maus-tratos, práticas abusivas ou qualquer comportamento que 

atente contra o bem-estar animal;​

 

●​ Utilizar técnicas de adestramento violentas ou métodos que causem sofrimento;​

 

●​ Conceder entrevistas ou informações a terceiros sobre o programa sem autorização da 

RIC RECORD.​

 

6. DOS DIREITOS DE IMAGEM 

6.1. O responsável legal autoriza, de forma gratuita, irrevogável e irretratável, o uso de sua 

imagem, voz e da imagem de seu cão captadas durante as gravações, em caráter universal e 

definitivo, em qualquer mídia ou plataforma, no Brasil e no exterior, sem limitação de tempo. 



6.2. A produtora poderá utilizar trechos, extratos ou materiais promocionais derivados do 

programa, inclusive para ações publicitárias, merchandising ou licenciamento de produtos 

relacionados. 

6.3. Ao ser feita a inscrição para participar do Reality ESPERTO PARA CACHORRO, 

autorizo a utilização da minha imagem e do meu animal em todos os programas da RIC 

RECORD que abordarem conteúdo relativo ao reality supracitado.   

7. DOS PRÊMIOS 

7.1. Caso haja premiação em dinheiro, bens ou serviços, a mesma será definida e divulgada pela 

produção. 

7.2. A entrega dos prêmios dependerá do cumprimento integral das regras do programa e dos 

procedimentos determinados pela produtora. 

7.3. Eventuais bens fornecidos por parceiros só poderão ser trocados em caso de defeito de 

fabricação, observado o prazo de garantia legal. 

8. DAS ALTERAÇÕES, SUSPENSÃO OU 

CANCELAMENTO 

8.1. A produtora poderá, a qualquer momento, alterar a forma, conteúdo, datas, regulamento ou 

até mesmo cancelar a produção e exibição do reality, sem que caiba aos participantes qualquer 

tipo de indenização. 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. A inscrição e participação no Reality implicam na aceitação integral e incondicional deste 

regulamento. 

9.2. Não poderão participar do Reality funcionários do GRUPO RIC, prestadores de serviço e 

seus parentes até terceiro grau. 

9.3. Os casos omissos serão analisados e decididos exclusivamente pela produtora. 

9.4. Todos os responsáveis selecionados deverão assinar um Termo de Compromisso, 

Autorização de Uso de Imagem e Outras Avenças, que será anexo ao presente regulamento. 
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